
 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 27/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000683-60.2016.2016.4.01.8003 

 
 A Justiça Federal de 1º Grau, Seção Judiciária do Estado do Amapá, por meio do (a) pregoeiro (a) 
designado (a) pela Portaria SECAD/DIREF nº 188, de 24/11/2015, realizará licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, no termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar  nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, , aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 Data da sessão: 28/11/2016 
 Horário: 15h00 (horário de Brasília) 
 Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de material  de 
consumo (aquisição de placa de captura) visando suprir as necessidades da Justiça Federal de Primeiro 
Grau - Seção Judiciária do Amapá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 
2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, em conformidade com o disposto no art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006, que atendam 
todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e que 
estiverem devidamente credenciados no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 



 

3.3 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Governamentais implica a responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região e/ou Seção Judiciária do Amapá responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio:  

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação;  
c) que não emprega menor;  
d) que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014, para 
fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;  
e) que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital. 
 

 3.6 Não será permitida a participação de empresas:  
a) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei 
de Crimes Ambientais);  
b) que não se enquadrem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte;  
c) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  
d) em recuperação judicial ou extrajudicial, que se encontre em processo de concordata ou com 
falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou consórcio de 
empresas; 
e) suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar com o Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, nos termos do art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93;  
f) impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;  
g) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art. 
87, inciso IV da Lei 8.666/93.  
h) proibidas de contratar com o Poder Público, em decorrência de condenação definitiva com 
fundamento na Lei 8.429/1992 (consulta ao banco de dados do CNJ: Cadastro Nacional de 
Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique Inelegibilidade – 
CNCIAI) 
i) Que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme preceitua a Resolução 
n. 7/2005 – CNJ e respectivas alterações. 
 

 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 

 4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

 4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 4.6.1. Preços unitários e totais, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente 

nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I deste Edital; 
 4.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações: marca, 

modelo, prazo de validade e de garantia, conforme termo de referência. 
   



 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
 5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 5.7.1. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 
5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 5.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

 5.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

 5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
5.14. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não 
serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada 
como um dos critérios de classificação.  

5.15 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

5.15.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 
no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 



 

5.15.2 Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

 5.16. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 5.16.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

   
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

 6.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 
Administração ou manifestamente inexequível. 
6.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
6.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital (proposta e documentos de 
habilitação), no formato ‘pdf’, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no 
“chat” prazo de 120 minutos, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.4.1 A proposta deve conter de modo claro e inequívoco o número deste Pregão, o dia e a hora 
da realização da sessão pública, bem como os seguintes dados da licitante: endereço, e-mail, 
fax, telefone, nome e os números dos documentos (RG e CPF) do Representante Legal da 
empresa, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 6.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 6.4.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
6.4.2.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado, 
conforme descrito no termo de referência. 

6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
6.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 6.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 6.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
6.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 



 

6.9 – Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. Entretanto, após iniciada a sessão, a licitante que deixar de enviar a proposta 
indicada no subitem 6.4, no prazo estipulado, sem que tenha apresentado justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, nos termos do referido subitem, terá sua proposta recusada e sujeitar-se-á à aplicação 
de penalidades descritas no termo de referência – anexo a este Edital. 

 
 

7. DA HABILITAÇÃO  
 7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 7.1.1. SICAF; 
 7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 7.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica 
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 2010. 

 7.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

 7.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, alterada pela LC nº 147, de 
2014. 

7.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 
trabalhista: 
7.4. Habilitação jurídica:  
 7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 7.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 7.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC; 



 

 7.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

 7.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

7.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 7.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 7.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
 7.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 7.7.  As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  
 8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
7.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 7.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser enviados 
pelos licitantes, por meio da funcionalidade “enviar anexo” disponível no sistema, no prazo de 120 
minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   

 7.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

7.8.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 



 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.10 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.12.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

8.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 minutos, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 9.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10. DOS RECURSOS 
 10.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

 10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 



 

 10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 10.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
12.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 12.1 A ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da última assinatura 

no documento. 
 12.1. Homologado o resultado da licitação e disponibilizada a Ata de Registro de preços, no 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a licitante vencedora, observado o disposto no art. 11 do 
Decreto 7.892/13, deverá assiná-la eletronicamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data do envio da notificação, que será expedida para o e-mail indicado na proposta de preços, nos 
termos do subitem 7.4.1 do Edital, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 12.3.1. O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração;  

12.2. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.  

12.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 
 13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para retirar a nota de empenho.  
 13.2. Previamente à emissão da nota de empenho, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, 

para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público, bem como a manutenção das 
mesmas condições de habilitação. 

 13.3. Após regular convocação por parte da Justiça Federal, a empresa detentora do registro de preços 
terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para retirar  ou confirmar o recebimento da nota de 
empenho, sob pena, de não o fazendo, decair do direito à contratação e sujeitar-se às penalidades 
previstas no termo de referência, anexo a este Edital e na legislação pertinente. 

  13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 



 

 13.4. A Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Amapá, reserva-se o direito de aumentar 
as quantidades do objeto da contratação, conforme disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 13.5. A contratação resultante do objeto deste Edital, reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11/9/90. 

 
14. DO PREÇO 
 14.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 14.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
17. DO PAGAMENTO 
 17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
nota fiscal apresentada. 

 17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

 17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 17.11.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

 17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 

 17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela a ser paga. 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

0,00001644 = I          
365

100)  /(6
 =  I          

365
100) (TX /

 = I  

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.10Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

18.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

18.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 19.1. As sanções por atos praticados no decorrer do certame e da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
 20.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail selit.ap@trf1,jus.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada na Seção de Comunicações e Protocolo Administrativo, localizada no 
Edifício Sede da Justiça Federal no Amapá, localizada na Rodovia Norte Sul, S/Nº, bairro Infraero II, 
CEP 68.908-911. 

 20.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 20.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 
Pregoeiro.   

 21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
21.8 ATENÇÃO: Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Resolução PRESI 
SECGE 16, de 03/09/2014. Para tanto, os representantes das empresas vencedoras, de que trata o 
subitem 7.4.1 do edital, após a homologação do Certame, deverão obrigatoriamente, se cadastrar, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no 
endereço: 
https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_exter
no=0 , para assinatura digital da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no termo de referência, anexo a este Edital. 

21.8.1 - Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso para a 
licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital.  

 21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e  http://portal.trf1.jus.br/sjap/, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos na Seção de Compras e Licitações localizada no endereço constante do item 20.3, nos dias úteis, 
no horário das 08h00 às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
  20.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 
  20.11.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços 
    

Macapá-AP, 11  de novembro de 2016. 
 

Hélio Freitas Vasconcelos 
Pregoeiro 



 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 27/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000683-60.2016.2016.4.01.8003 

 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O presente projeto tem por objeto a aquisição de placa de captura, conforme quantidades e 
especificações constantes neste Termo de Referência.  

 
2.  DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1.  A aquisição e assistência técnica da garantia de placa de captura de vídeo e áudio visa modernizar e 

expandir a solução de gravação audiovisual, desta forma, pretende-se munir todas as salas de sessão e 
de audiências da Justiça Federal do Amapá de equipamentos em quantidade e qualidade suficientes para 
aperfeiçoar as ações ali desenvolvidas. 

2.2. A aquisição também irá atender a necessidade urgente na descentralização das gravações de 
videoconferências, que hoje são realizadas de forma precária e centralizada no TRF1. 

2.3.  A Seção de Tecnologia da Informação - SEINF, realiza as suas aquisições de equipamentos, materiais e 
serviços de Tecnologia da Informação (TI) com base em seu PDTI e demais planos,conforme item 3 - 
Do Alinhamento Estratégico.  

2.4. Os artefatos que embasam a contratação foram elaborados em conformidade com o MCTI-JF, quais 
sejam: a) estudo de viabilidade; b) análise de riscos; c) plano de sustentação; e d) estratégia da 
contratação. 
 

3.  DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
 

3.1.  O presente Termo de Referência está alinhado com o PETI-JF 2015/2020 aprovado pela Resolução CJF 
313/2014, no Objetivo Estratégico de Assegurar efetividade dos serviços de TI para a Justiça 
Federal, e Indicador 1.1 Taxa de satisfação dos clientes internos da Justiça Federal com os serviços de 
TI - Dimensão componentes.  

3.2.  Mantém também alinhamento com o PDTI-TRF1 2015/2017 aprovado pela Portaria Presi 67/2015 - ID 
02 - Modernizar e expandir a solução de gravação audiovisual de sessões e audiências da JF da 1ª 
Região. 

3.3.   Consta do Plano de Contratações de Soluções de TI - PCSTI 2015, ID 42.  
 

4.  HABILITAÇÃO 
 

4.1.  Os requisitos mínimos de habilitação estão estabelecidos no edital. 
 

5.  BASE LEGAL 
 

5.1.  Da modalidade de Licitação 
5.1.1.  Recomenda-se que esta licitação seja efetuada nos moldes de Pregão Eletrônico conforme 

disposto na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, com 
adjudicação pelo critério de menor preço por item. 

5.2.  Do Registro de Preços  
5.2.1.  Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, conforme estabelece o Decreto 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, pelos seguintes aspectos: 



 

5.2.2.  Não há previsão imediata de aquisição para as quantidades registradas, considerando que os 
pedidos ocorrerão mediante demanda da unidade requisitante; 
5.2.2.1.  Nos termos do §1º do art. 4º do Decreto 7.892/2013, é inviável a divulgação da 

Intenção de Registro de Preços – IRP, em face da inviabilidade operacional para 
participação de outros órgãos, bem assim em razão da inexistência de norma 
complementar para regulamentar o procedimento; 

5.2.2.2.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado, sendo os mesmos incluídos na 
respectiva Ata de Registro de Preços na condição de cadastro de reserva e mantida a 
ordem de classificação do certame, sem prejuízos para o licitante melhor classificado 
(art. 10, caput e parágrafo único, art. 11, caput, inciso I e §1º do Decreto 7.892/2013); 

5.2.2.3.  A figuração do licitante no cadastro de reserva não obriga a administração à 
contratação; 

5.2.2.4.  Cancelado o registro de preço em relação ao vencedor da licitação (§1º do art. 11 do 
Decreto 7.892/2013), os demais licitantes que constem do cadastro de reserva poderão 
ser convocados, na mesma ordem de classificação da fase competitiva, para prosseguir 
na execução do serviço. Aceita a convocação e cumpridos os requisitos legais e 
regulamentares, nova Ata de Registro de Preços será editada em favor do novo 
beneficiário, permanecendo na condição de cadastro de reserva os licitantes integrantes 
da Ata original que permanecerão na ordem de classificação antes estabelecida; 

5.3.  De acordo com os §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013, concluída a licitação e realizado o 
Registro de Preços, poderão ser admitidas adesões à Ata de Registro de Preços não podendo, no entanto, 
exceder na totalidade, o quíntuplo dos montantes previstos de cada item registrado, e cada órgão ou 
entidade que aderir não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 

6.  DOS EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 

6.1.  Segue abaixo, a planilha contendo os quantitativos a serem registrados: 
 

ITEM DESCRICÃO QTD  

01 
Dispositivo Externo de Captura 12 

  
6.2.  Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Comprasnet (código BR) e as 

especificações técnicas constantes deste instrumento, prevalecerão as últimas. 
 

7.  DA ADJUDICAÇÃO 

7.1.  Propomos que o certame seja feito por ADJUDICAÇÃO POR ITEM, considerando que não existem 
requisitos para que os diversos tipos de placas de captura sejam fornecidos por uma mesma empresa.  

 

8.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

 

8.1. Entregar os produtos, objeto do fornecimento, em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
de recebimento da Nota de Empenho; 
8.1.1. Não haverá necessidade de lavratura de instrumento contratual, para os itens, pois inexistem 

obrigações futuras que a justifiquem. 
8.2. Proceder à entrega de periféricos novos de primeiro uso, acondicionados adequadamente em caixas 

lacradas de forma a propiciar completa segurança durante o transporte no endereço descrito no item 
13.1. 



 

8.3. Não subcontratar, total ou parcialmente, o fornecimento dos periféricos objetos desta contratação. 
8.4.  Caso os periféricos entregues sejam diferentes do equipamento homologado, serão considerados como 

não entregues e a contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos. 
8.5. A contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora, deverá providenciar o 

recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contratação, entendido como 
aqueles produtos ou componentes eletroeletrônicos em desuso e sujeitos à disposição final, para fins de 
sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 1° da Lei n° 12.305, de 2010, e 
legislação correlata. 

 

9.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Proporcionar todas as condições necessárias para o cumprimento do objeto desta contratação; 
9.2.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, necessários 

ao cumprimento do objeto deste instrumento; 
9.3.  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no cumprimento do objeto deste 

instrumento, determinando, de imediato, a adoção de medidas necessárias à solução dos problemas; 
9.4.  Assegurar à CONTRATADA o acesso as suas dependências onde serão entregues os produtos.  
9.5.  Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 
9.6.  Recusar o recebimento de equipamento que não estiver em conformidade com as especificações 

constantes da proposta apresentada pela LICITANTE; 
9.7. Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente o cumprimento do objeto especificado. 
9.8.  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento. 

 
10.  DAS PROPOSTAS DAS LICITANTES 

 
10.1.  Será permitido o uso de expressões técnicas de uso comum na língua inglesa; 
10.2.  Todos os periféricos cotados deverão estar em linha de produção, ou seja, sendo produzidos e 

comercializados pelo fabricante na data da licitação; 
10.3.  Descrever individualmente e com clareza marca modelo, quantidades, valores e outras informações 

aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização dos OBJETOS ofertados. 
10.4.  Caso a licitante não disponha de catálogos, folhetos, impressos ou publicações originais do fabricante 

quanto às especificações técnicas dos periféricos, deverá apresentar declaração do fabricante do 
equipamento em questão com as referidas especificações; 

10.5.  A critério da CONTRATANTE, a licitante vencedora deverá proceder a entrega de amostra dos 
objetos ofertados, conforme especificações constantes deste projeto e proposta da licitante: 
10.5.1.  Caso solicitada, a amostra deverá ser entregue pela licitante vencedora, após a requisição, em 

até 03 (três) dias úteis; 
10.5.2.  A entrega deverá ser efetuada na Seção de Tecnologia da Informação - SEINF, Rodovia 

Norte-Sul, s/n, Bairro: Infraero II, Macapá-AP. CEP: 68908-911, no horário de 9 às 18 horas; 
10.6.  A amostra será submetida à bateria de testes para aferir a qualidade e conformidade com as 

especificações e proposta da licitante; 
10.7.  A amostra será retida para efeito de comparação com o restante dos periféricos a serem fornecidos. 
10.8.   A licitante que não apresentar as amostras no prazo, descrito no item 10.5.1 terá a sua proposta 

recusada para efeito de julgamento, bem como a conduta será entendida como retardamento da 
execução do certame, nos termos do art. 28 do Decreto 5450/2005; 

10.9. Na hipótese de não aceitação da amostra apresentada, a proposta será recusada e será convocada a 
autora da segunda melhor proposta para apresentar sua amostra, e assim, sucessivamente, sendo a 
todas imputadas as mesmas obrigações, no tocante à apresentação de amostras;  



 

10.10. A convocação poderá ocorrer por meio eletrônico, por carta registrada, por fax ou ainda por chat 
do comprasnet, valendo como comprovante da convocação qualquer documento gerado por essas 
correspondências;  

10.11. A amostra apresentada vincula o fornecedor ao produto em todas as suas características, ainda 
que estas não sejam todas descritas no edital, não sendo permitidas alterações posteriores à aprovação; 

10.12. A empresa que não retirar a amostra reprovada no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
homologação da licitação, perderá a propriedade do bem, sem gerar direito de indenização à licitante, 
cabendo à Seção Judiciária do Amapá decidir sobre a sua destinação.  

10.13. Informar, em meses, a garantia dos periféricos, que não poderá ser inferior a 03 (três) meses, 
contados a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado. 

 
11.  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
11.1.  A entrega dos periféricos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da(s) Nota de Empenho. 
11.2.  Não serão aceitas variações de modelos, marcas ou versões dos objetos de um mesmo lote/item. 
11.3.  Os periféricos serão recebidos: 

11.3.1.  Provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a entrega dos periféricos, 
mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, para efeito de posterior 
verificação de que os mesmos se encontram operacionais e em  condições de serem recebidos: 

11.3.2.  O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos periféricos, com ênfase 
na integridade física e quantitativa; 

11.3.3.  O recebimento provisório somente será emitido após o recebimento pelo Contratante, das 
notas fiscais encaminhadas para cada uma das localidades, devidamente atestadas pelo 
responsável local pelo recebimento; 

11.3.4.  Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes 
após verificação da adequação dos periféricos às especificações técnicas previstas no Edital e 
na proposta da Contratada. 

11.4.  Os periféricos serão recusados nos seguintes casos: 
11.4.1.  Quando entregues com especificações técnicas inferiores das contidas no Anexo I ou com 

especificações técnicas inferiores das contidas na proposta da Contratada ou ainda com 
especificações técnicas inferiores do que fora apresentado ao Contratante a título de amostra; 

11.5.  A empresa adjudicatária obriga-se a substituir, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento de 
notificação, o material entregue e aceito, comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja 
verificação somente venha se dar quando de sua utilização. 

 
12.  DA GARANTIA 

 
12.1.  A garantia dos produtos deverá ser no mínimo de 03 (três) meses, contados da data em que 

ocorrer o recebimento definitivo, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local de entrega, 
mesmo após sua aceitação pelo CONTRATANTE. 
 

13.  DO LOCAL E DOS PRAZOS DE ENTREGA 

 

13.1.  Os periféricos deverão ser entregues na Seção de Material e Patrimônio - SEMAP, Rodovia Norte-
Sul, s/n, Bairro: Infraero II, Macapá-AP. CEP: 68908-911, no horário de 9 às 18 horas.   

13.2.  Os prazos de entrega dos periféricos são de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho. 
 



 

14.  DAS PENALIDADES 
14.1.   Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até cinco anos (art. 7º da Lei 
10.520/2002, c/c o art. 28 do Decreto 5.450/2005). 

14.2.   A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará impedimento de licitar e de 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos, na forma do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002; 

14.3.   As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do subitem 14.1 desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b” do mesmo subitem; 

14.4.   O atraso injustificado na entrega do objeto contratado ou qualquer outra infração contratual sujeitará 
a contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte entregue com atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos. Após esse prazo, a 
multa diária passa a ser de 1% (um por cento), até o limite de 8% (oito por cento); 

14.5.   Nas hipóteses em que não haja prefixação do termo inicial ou final para cumprimento de obrigações, 
o Contratante, mediante hábil notificação, fixará os prazos a serem cumpridos. O descumprimento da 
obrigação no prazo fixado constituirá em mora a Contratada, hipótese que fará incidir a sanção 
prevista no subitem 14.4; 

14.6.   A inexecução parcial ou total deste instrumento, por parte da Contratada, poderá ensejar a resolução 
contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 15% 
(quinze por cento) sobre a parte não executada ou sobre o valor total contratado; 

14.7.  A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento das obrigações 
decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional 
ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste 
contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

14.8.   A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser encaminhada ao 
Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério do 
Contratante a sua aceitação; 
14.8.1.  O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta nesta cláusula 

será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste 
instrumento. 

14.9.   Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva vontade, estabelecer 
data-limite para seu cumprimento, hipótese que não elidirá a multa moratória prevista no subitem 14.4; 

14.10.  O valor das multas poderá ser deduzido dos créditos existentes em favor da Contratada, descontado da 
garantia contratual ou recolhido ao Tesouro Nacional, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da notificação, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente (art. 86 da Lei 
8.666/1993); 

14.11.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

14.12.  O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à Contratada. 
14.13. Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços ou assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo indicado, sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação. Em consequência, ser-lhe-á aplicada a multa prevista na alínea "b" do subitem 14.1, no 
percentual de 10% sobre o valor de sua proposta, podendo ser cumulada com a sanção prevista na 
alínea “c” do subitem 14.1. 
  



 

15.  DO PAGAMENTO 
 
15.1.  O pagamento dos periféricos será de 100% (cem por cento) após o recebimento definitivo, conforme 

discriminado no item 11.3.4.  
 

16.  DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
16.1.  Procedimento para Levantamento de Custos: 

16.1.1.  Os custos para aquisição dos periféricos objetos deste projeto foram estimados com 
base na média dos valores praticados no mercado, conforme cotações de mercado. 

16.1.2.  O custo total estimado para contratação dos objetos deste Termo de Referência é de R$ 
7.133,76 (sete mil cento e trinta e três reais e setenta e seis centavos), discriminado da seguinte 
forma: 

 

17.  DOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO 

 

INTEGRANTE TÉCNICO 
INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO 
INTEGRANTE REQUISITANTE 

______________________________ _____________________________ ______________________________ 

Renan Coutinho Diniz 

Servidor da SEINF  

Emanuel Vaz Almeida da Silva 

Diretor do NUCAD 

Paulo Nazareno. L. F. Junior 

Supervisor da SEINF  

ITEM DESCRICÃO VALOR 

UNITÁRIO 
QTD VALOR TOTAL 

01 Dispositivo Externo de Captura  594,48 12 7.133,76 

TOTAL R$ 7.133,76 



 

ANEXO I do TR – DESCRIÇÃO DOS ITENS E SERVIÇOS 

 

1.  DISPOSITIVO EXTERNO DE CAPTURA. 

 

1.1. 1. Captura de áudio e vídeo através de interface USB 2.0 ou superior;   

1.2. 2. Alimentação  via  USB  sem  a  necessidade  de  fontes externas;   

1.3. 3. Entrada de vídeo RCA e S-Vídeo;   

1.4. 4. Entradas de áudio estéreo RCA (canal esquerdo e canal direito);   

1.5. 5. Cabo de áudio e vídeo 3RCA com, no mínimo, 2,0 metros de comprimento;   

1.6. 6. Cabo adaptador  de  vídeo  S-Vídeo  (macho)  para  RCA (macho) com, no mínimo, 2.0 

metros de comprimento;   

1.7. 7. Cabo  adaptador  de  áudio  RCA  (macho)  para  P2  (macho) de, no mínimo, 2,0 metros de 

comprimento;  

1.8.  8. Compatível  com  os  sistemas  operacionais  Windows  7, Windows 8 (32 e 64 bits) e 

Windows 10 (32 e 64 bits);  

 

Referência: PINNACLE - DAZZLE DVD Recorder HD



 

 

 

 

ANEXO II do TR - MODELOS DE TERMOS 

 

RECEBIMENTO DE AMOSTRA 

 

 

Declaro que recebi da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, o(s) material(is) 

entregue(s) como amostra, relativo(s) ao(s) item(ns) xxxxxxxxxxxxxx,em atendimento às exigências constantes 

do Edital do Pregão Eletrônico N.xxx /2015. 

 

OBS.: Informamos que o(s) material (is) entregue(s) como amostra estará (ão) sujeito(s) aos procedimentos de 

análise descritos no presente edital. 

 

Nome do Portador: ________________________________________________________  

 

 

Cargo ou Função: _________________________________________________________ 

 

 

RG: ___________________________      CPF: __________________________________ 

 

 

Macapá, em _____/_____/2016. 

 

____________________________________ 

Portador  

 

 

 

 

 



 

 

DEVOLUÇÃO DE AMOSTRA 

 

 

Declaro que recebi da Seção Judiciária do Amapá o(s) material (is) entregue(s) como amostra relativo(s) ao(s) 

item (ns) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxx, em 

atendimento às exigências constantes do Edital do Pregão Eletrônico N. xxxxx/2015. 

Declaro não haver questionamentos quanto ao estado do(s) material (is) entregues a mim. 

 

Nome Portador:___________________________________________________________  

 

 

Cargo ou Função:_________________________________________________________ 

 

 

RG: ___________________________      CPF: __________________________________ 

 

 

 

Macapá, em _____/_____/ 2016. 

 

________________________________________ 

Portador



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 27/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 0000683-60.2016.2016.4.01.8003 
 
 

 A JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU , SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ , com 
sede na cidade de Macapá /Estado AP, Rodovia Norte/Sul s/n, bairro: Infraero II, CEP nº 68.908-911, inscrita 
no CNPJ nº 05.426.574/0001-40, neste ato representada pela Juíza Federal Lívia Cristina Marques Peres, 
Diretora do Foro, nomeada pela Portaria Presi/Asmag nº 173, de 15 de maio de 2014, publicada no e-DJF1 
de 20 de maio de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2016, publicada no Diário Oficial da União de 12/05/2015, 
processo administrativo eletrônico n.º 0000683-60.2016.4.01.8003, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de 

consumo, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº xx/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

PRAZO DE 
GARANTIA 
/VALIDADE  

1       
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da última assinatura 

no presente documento, não podendo ser prorrogada. 
 
4.  REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 



 

 

 4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

 4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
 4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
 4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

  4.9.1. Por razão de interesse público; ou 
  4.9.2. A pedido do fornecedor.  

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  
 
 


